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Nova norma,
sancionada ontem

pelo presidente
Lula, estabelece

parâmetros
objetivos para

juízes em
audiências de

custódia e busca
reduzir índice de

solturas

Lei endurece regras
para prisão preventiva

DA REDAÇÃO 
COM AGÊNCIAS

O presidente da Repúbli-
ca, Luiz Inácio Lula da
Silva (PT), publicou,

ontem, no Diário Oficial da União
(DOU) a sanção integral da Lei
15.272, que altera o Código Penal
para incluir circunstâncias que re-
comendam a conversão de prisão
em flagrante em prisão preventiva,
buscando limitar solturas em au-
diências de custódia. 

O texto também trata sobre a co-
leta de material biológico para ob-
tenção e armazenamento do per-
fil genético de presos em flagran-
te por crimes contra a liberdade se-
xual ou crimes sexuais contra vul-
neráveis. 

A legislação determina critérios
objetivos a serem considerados
pelo juiz, como a prática de crimes
com violência ou grave ameaça,
reincidência em solturas anterio-
res, risco de fuga, indícios de atua-
ção reiterada em delitos, partici-
pação em organização criminosa
ou a quantidade e variedade de
drogas, armas ou munições
apreendidas.

Em qualquer um desses casos, a
prisão preventiva pode ser decre-
tada. Antes, o juiz podia determi-
nar a medida com base em avalia-
ção genérica de risco à sociedade.
A nova legislação detalha o que
configura esse risco. 

A matéria apresentada pelo ex-
senador - e atual ministro do STF
- Flávio Dino, e relatado pelo se-
nador Sérgio Moro, avançou com
ampla maioria após a megaopera-
ção policial realizada no Rio de Ja-
neiro. A norma entra em vigor
imediatamente.
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